
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 43/2024 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS E NÁDIA 
FRITZEN DOS SANTOS 
 
 
O MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça José Adão Lehmkuhl, n. 62, inscrita no CNPJ 
82.892.266/0001-50, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Omero Prim, 
doravante denominada simplesmente PREFEITURA e Nádia Fritzen dos Santos, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n. ***.736.609-**, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, pela 
conveniência e necessidade administrativa, devidamente justificada conforme 
solicitada, resolvem ADITAR o pacto celebrado nas condições constante neste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Fica prorrogado este contrato até 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser estendido, por igual período, desde que haja acordo entre as partes 
contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  

 
As demais cláusulas e condições do contrato original 

permanecem inalteradas e aplicam-se ao presente termo. 
 
Para que surta os devidos e legais efeito, depois de lido e 

achado conforme, vai o presente Termo Aditivo, assinado pelas partes, perante as 
testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
E, por estarem contratadas, assim as partes por seus 

representantes, firmado o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 

 
Águas Mornas, 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 

             OMERO PRIM                                              NÁDIA FRITZEN DOS SANTOS 
           Prefeito Municipal                                                            Contratada 
  
                                                                                        
 
TESTEMUNHAS 
 

1. NOME:                                                     2. NOME: 
CPF:                   CPF: 
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